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ESTUARINOS E ZONAS COSTEIRAS

O CASO DO RIO DOCE



ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

• Faixa Terrestre:

395 Municípios em 17 Estados 
(388.000 km²)

• Mar territorial:

12 milhas náuticas

• Limite da Zona Exclusiva 
Econômica: 

200 milhas náuticas

• População:

39, 3 milhões de habitantes



Zona Costeira tem como recorte o...”espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, 
incluindo seus recursos renováveis ou não, abrangendo uma faixa marítima e uma faixa 
terrestre, que serão definidas pelo Plano” (Parágrafo único do art.  2o. da Lei n, 7661, de 16 de 
maio de 1988).

A faixa marítima tem como limite o espaço que se estende por doze milhas náuticas, medido a 
partir das linhas de base, compreendendo, dessa forma, a totalidade do mar territorial. A faixa 
terrestre, conforme art. 4o.do Decreto n. 5.300, de 07 de dezembro de 2004 – que 
regulamentou a Lei N° 7661/88 - se constitui no espaço compreendido pelos limites 
municipais que sofrem influência direta dos fenômenos ocorrentes na Zona Costeira, 
conforme fora previamente definido pelo Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro II (PNGC 
II), de 2001:

I - defrontantes com o mar, assim definidos em listagem estabelecida pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

II - não defrontantes com o mar, localizados nas regiões metropolitanas litorâneas;

III - não defrontantes com o mar, contíguos às capitais e às grandes cidades litorâneas, que 
apresentem conurbação;

IV - não defrontantes com o mar, distantes até cinqüenta quilômetros da linha da costa, que 
contemplem, em seu território, atividades ou infra-estruturas de grande impacto ambiental na 
zona costeira ou ecossistemas costeiros de alta relevância;

V - estuarino-lagunares, mesmo que não diretamente defrontantes com o mar,

VI - não defrontantes com o mar, mas que tenham todos os seus limites com Municípios 
referidos nos incisos I a V;

VII - desmembrados daqueles já inseridos na Zona Costeira.

A ZONA COSTEIRA BRASILEIRA
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PROPOSTA







Município de Linhares



Lagoa Juparanã

Praia das Três Pontas 

Praia do Linhares 
Esporte Clube 

Praia do Minotauro

Lagoa Nova 

Lagoa do Durão -
Nívea Lazer Rural 



Praia de Barra Sêca (Nudismo)

Praia de Povoação
Praia de Regência

Praia do Pontal do Ipiranga



joaquim@ana.gov.br
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